
MUNICÍPIO DE CAMINHA

GABINETE DE CANDIDATURAS, Emma-ums E APROVISIONAMENTO

CONTRATAÇÃO PÚBLICA

INFORMAÇÃO INEMA no 71/2024

PARECER DESPACHO

Nos termos da presente informação Interna e

no uso de competências próprias:

Aprovo:

- Convite, em anexo;

- Caderno de encargos, em anexo;

- O júri do procedimento;

- O gestor do contrato mencionado;

Autorizo:

A abertura do procedlmento nos termos

definidos.

INFORMAÇÃO DE ABERTURA— PROCEDIMENTO DE CONSULYA PREVIA -

"31/2024_CPR_MzncEAIIIA DIVERSA PARA Amrzcm As cazmmxs DAS EBS DE CAMINHA E V.P.

ÃNCORA "

Considerando:

A Informação de Procedimento de Contratação Pública, com o NIPG- 4395/24 de 28 de março

de 2024 para despoletar o procedimento para aquisição de mercearia diversa para abastecer as

cozinhas das EBS de Caminha e Vila Praia de Ãncora;

Atendendo que:

0 assegurar o funcionamento dos refeitórios escolares nos termos do disposto no artigo 359 do

DL no 21/2019, de 30 de janeiro, é da competência dos Municípios.



GABINETE nE CANDIDATURAS, EMPREITADAS E APROVISIONAMENTO

CONTRATAÇÃO Púaum

Submete—se ao órgão competente para contratar a presente Pnoposm DE DECISÃO BE

CONTRATAR:

- Lançamento de um procedimento de consulta prévia conforme estipulado na alínea

c) do nal do artigo 20.9, do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual, para aquisição

de mercearia diversa para abastecer as cozinhas das EBS de Caminha e Vila Praia Ãncora.

— De acordo com o estipulado no artigo 409 do CCP na sua redação atual, juntam-se as

peças do procedimento de formação do contrato, nomeadamente 0 Convite à apresentação de

proposta e o Caderno de Encargos.

- 0 preço base do procedimento 6 35 000,00 (trinta e cinco mil euros) acrescido de IVA

à taxa legal em vigor foi definido conforme o estabelecido no artigo. 479 da C.C.P. na sua

redação atual.

- Conforme determina o artigo 67.2 do cap na sua redação atual são deslgnados para

Júri do procedimento os seguintes membros:

Membros eíetivos: Ana Carolina Rodrigues, Ana Sana Guardia e Elisabete Afonso

Membros suplentes: Teresa kibe/ro e Ana Dourada Ferreira.

Estando definido o seu funcionamento e as suas competências nos artigos 68.2 e 69 o do CCP,

respetivamente.

- A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente mais

vantajosa, determinado de acordo com o disposto na alínea b) do no 1 do artigo 74.9 do CCP,

na sua redação atual.

- Em cumprimento do dlsposto no artigo 113.9 9 114.9, da CCP,, convidam—se a

apresentar proposta as seguintes entidades:

« Vanlbru-Comércio de produtos alimentares;

- Abel Narciso lame, S.A;

- Salgado & Lopes, Lita;

- Capitolina Supennercados.



MUNICÍPIO DE CAMINHA

GABINETE DE emm-www, Empnzrunns : Apnevnsuonmzmo

CONTRATAÇÃO Púaucn

De acordo com a disposto no artigo 949 do C.C.P na sua redação atual, o contrato é

reduzido a escrito.

Designa-se a Técnica Anu Carolina Rodrigues, para gestor do contrato, conforme

determina o artigo ZBDo-A do CCP na sua redação atual.

- Para cumprimento dos requisitos legais da abertura do presente procedimento, informa-se:

Que a dotação orçamental para a despesa inerente ao contrato a celebrar, está inscrita em

orçamento na rubrica 02 01 06, para o efeito foi emitida a Proposta de Cabimenta no 631 de 3

de abril corrente, no vulor de € 35 000,00 (trinta e cinco mil euros) acrescido de IVA à uma legal

em vigor.

MC, 3 de abril 2024
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Sandra Ferrelra




